
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
GABINETE DA DEPUTADA LUZIA DE PAULA 

EMENDA (ADITIVA) No 2 Q DE 2018 — ciW 
(Dos Deputados LUZIA DE PAULA e WASNY DE ROURE) 

Ao Projeto de Lei Complementa no 132, de 

2017, que "Aprova a Lei de Uso e Ocupação do 

Solo do Distrito Federal — LUOS, nos termos 

dos arts. 316 e 318 da Lei Orgânica do Distrito 

Federal, e dá outras providências." 

Acrescente-se onde couber o seguinte artigo ao Projeto de Lei 

Complementar no 132/2017: 

Art. (....) Ficam mantidos os parâmetros de ocupação do solo da Região 

Administrativa do Gama — RA II, previstos na Lei Complementar no 728, de 18 de 

agosto de 2006, referente 'ao imóvel localizado no Setor Leste, Praça 1, Lote 1 

(cinema), em obediência ao disposto na Lei 5.616, de 26 de fevereiro de 2016. 

JUSTIFICAÇÃO 

Inaugurado em 28 de março de 1961, o Cine Itapoã do Gama, então de 

propriedade da Empresa Cinematográfica Paulo Sá Pinto, representou durante 

décadas a maior opção de lazer e entretenimento para a sociedade gamense. O 

cinema funcionou sob o comando da mencionada empresa até 1986, ano em que foi 

adquirido pelo Governo do Distrito Federal, que, inclusive, criou uma linha de crédito 

no Banco de Brasília S/A (BRB) assegurando que os lojistas instalados nas laterais do 

prédio pudessem comprar as lojas ali existentes e nelas continuar desenvolvendo 

suas atividades comerciais. 

Deve ser ressaltado que naquele ano de 1986 o Cine Itapoã esteve na 

eminência de ser vendido para as antigas Casas da Banha, mas, graças ao trabalho 

de mobilização da sociedade gamense coordenado pelo Cineclube Porta Aberta, o 

espaço continuou destinado à arte, vindo em 1988 a ser reinaugurado sob a 

administração do referido cineclube, que, por sua vez, mudou radicalmente a 

programação cinematográfica, pois o cinema, em franca decadência, só exibia àquela 

época filmes pornôs. A entidade passou a exibir no espaço filmes de arte, inclusive a 

programação do Festival de Brasília do Cinema Brasileiro, do qual foi coprodutor no 

mesmo ano; qual seja de 1988. 
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No Cineclube Porta Aberta (Cine Itapoã) foram lançados inúmeros filmes 

nacionais, como: Jorge, um Brasileiro; Terra para Rose, Feliz Ano Velho; A Marvada 

Carne; Os Sermões de Padre Vieira; além de vários curtas e médias metragens; das 

obras do falecido bombeiro/cineasta, Afonso Brazza; e do polêmico filme Je Vous 

Salue Marie, de Jean-Luc Godard. 

Vários casais, que hoje são avós, se conheceram no Cine Itapoã, ou seja, 

diversos amores tiveram inicio no "escurinho daquele cinema". Inúmeras crianças 

conheceram a sétima arte pela primeira vez no referido cinema, tanto nos tempos 

antigos como sob a administração do Cineclube Porta Aberta, o que faz provar o 

valor afetivo que aquele espaço cultural tem para o Gama e sua comunidade. 

Quanto ao aspecto arquitetônico deve-se dizer que a tecnologia adotada na 

estrutura do cinema era revolucionária para aqueles inícios de anos 60. A empresa 

proprietária do Cine Itapoã não economizou na sua construção, mesmo porque o seu 

proprietário era um homem refinado, culto, elegante, andava sempre bem trajado, 

falava várias línguas. Paulo Sá pinto sempre foi líder da cinematografia nos tempos 

em que o cinema era o melhor negócio. E ele soube fazê-lo. Foi ele, diga-se nesta 

oportunidade, o primeiro a exibir cinemascope no Brasil, lançando "O Manto 

Sagrado" no Cine República (onde instalou a maior tela de cinema do mundo), em 22 

de fevereiro de 1954, quando comemorava seus 42 anos e São Paulo sediava um 

festival internacional de cinema dentro das comemorações de seu 400° centenário. 

A citação contida no parágrafo anterior poderia ser considerada desnecessária, 

mas não é, tendo em vista comprovar que o Cine Itapoã não foi edificado por 

nenhum aventureiro, mas sim por um dos mais respeitados empresários do ramo 

cinematográfico do Brasil, cujo grupo do qual era dono começou a ruir a partir de 

sua morte, em 1991, vítima de insuficiência respiratória, ocasionada por um câncer 

no pulmão. . 

O histórico cine Itapoã, que também sediou o Cineclube Porta Aberta, veio a 

se transformar mais recentemente no Centro Cultural Itapoã, e, apesar de não 

contar mais com a efervescência de anos passados, ainda assim serve à produção de 

vários eventos artístico/culturais, e por isso merece ser preservado e reformado para 

atender melhor a comunidade do Gama. 

Com 'relação a preservação do espaço e da história do Cine Itapoã, foi 

apresentado nesta Casa Legislativa o Projeto de Lei n0  593/2015, de autoria do 

nobre Deputado Wasny de Roure, que após aprovado e sancionado foi convertido na 

Lei n0  5.616, de 26 de feveçeiro de 2016, que "Declara o Centro Cultural Itapuã, na 
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Região Administrativa do Gama — RA II, patrimônio cultural material do Distrito 

Federal", ou' seja, não pode o GDF por meio do PLUOS propor a desconstrução da 

referida norma, a qual reputamos de grande relevância para a arte e a cultura no 

Distrito Federal, especialmente para a arte cinematográfica. 

A exemplo do que propomos, citamos o que ocorreu com o Cine Drive-in de 

Brasília, que teve a sua declaração de patrimônio cultural determinada pela Lei no 

6.055, de 22 de dezembro de 2017, que teve origem no Projeto de Lei no 

1.608/2013, de autoria da Deputada Luzia de Paula. Há que se observar que a Lei 

Complementar no 946, de 11 de setembro de 2018, que "Estabelece parâmetros de 

uso e ocupação do solo para o Setor de Recreação Pública Norte — SRPN da Região 

Administrativa do Plano Piloto — RA 1 e dá outras providências." cuidou de preservar 

o mencionado Drive-in, para tanto basta que se observe o seu art. 80, que assim 

prescreve: "É vedada a alteração do uso da área em que se encontra instalado o 

Cine Drive-in de Brasília, declarado patrimônio cultural do Distrito Federal por meio 

da Lei no 6.055, de 22 de dezembro de 2017.". 

Assim sendo, pugnamos pela aprovação da emenda em questão, a qual não 

tem outro fim que não seja 6 de preservar um espaço cultural para a comunidade do 

Gama e do Distrito Federal como um todo. 

Sala das Comissões, em 	  

 

Deputa ANAS Y DE ROURE 
autor 

Deputada LUZIA DE PAULA 
Autora/  
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ANEXO III -LISTAGEM DE ENDEREÇAMENTO (LEI COMPLEMENTAR N° 728/2006 - PDL DO GAMA) 

N°160,segunda-feira,21deagostode2006 Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento PÁGINA 61 
Fraca 1 - Arca para Mercado CL R2 2.630.00 - 2,0 30% - - 
Praça 1 - Area da SEF — SAPS Coletivo R2 1250,00 - 2,0 20% - - 
Praça 1 - Arca do Gine Itaooa Cinema R2 1.350,00 - 2,0 - - - 
Praça 1 - Area dos Correios Coletivo R2 225,00 - 2,0 _ - - 
Praça 1 - Area para PA,G/PLL, lote 4 Coreúvo R2 800,00 0,25 0,5 - - - 
Praça 1 - Arca para mercado (Planalto) CL R2 5,693,00 2._00 2.0 30% - - 
EO. 48/49 Coletivo R2 3.300,00 1,40 4,0 30% - - 
EQ. 30/49 Escola Classe 19 Escola R2 5.000,00 2,0 30% - - 
EO. 31/32 Escola Classe 20 	Escola R2 5,000,00 - 2,0 30% - - 
Ela 41/42 Area R%eráda — PAC 	 Coletivo 	R3 	2.500,00 	0-20 	0,5, 	30% 

1* - AE para Indústria n° 1, com área anterior de 61.742 50, foi acrescido de mais 107 213,70 de acordo com a Lei Complementar 198, de II de fevereiro de 1999. 
2* 	AE para Indústria d.  2, com área anterior de 68_024 00, foi a.crescido de rnais 1.53 428,15 de acordo com a Lei Complementar 198, de 11 de fevereiro de 1999. 

' 
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LEI No 5.616, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016 
(Autoria do Projeto: Deputado Wasny de Roure) 

Declara o Centro Cultural Itapuã, na 
Região Administrativa do Gama — RA II, 
patrimônio cultural material do Distrito 
Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10  O Centro Cultural Itapuã, antigo Cine Itapuã, localizado na Região 
Administrativa do Gama — RA II é declarado patrimônio cultural material do Distrito 
Federal. 

Art.. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30  Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2016 
128° da República e 56° de Brasília 

'RODRIGO ROLLEMBERG 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 29/2/2016. 
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LEI No 6.055, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017 
(Autoria do Projeto: Deputada Luzia de Paula) 

Declara o Cine Drive-in de Brasília 
patrimônio cultural do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Cine Drive-in de Brasília, localizado no Centro Poliesportivo 
Ayrton Senna, na Região Administrativa de Brasília — RA I, declarado patrimônio 
cultural material do Distrito Federal. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de dezembro de 2017 
130° da República e 580  de Brasília 

RODRIGO ROLLEMBERG 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 26/12/2017. 
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LEI COMPLEMENTAR N° 946, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Estabelece parâmetros de uso e ocupação 
do solo para o Setor de Recreação Pública 
Norte — SRPN da Região Administrativa 
do Plano Piloto — RA I e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Ficam aprovados os índices de ocupação e uso do solo para o Setor 
de Recreação Pública Norte — SRPN da Região Administrativa do Plano Piloto — RA I. 

Parágrafo único. A poligonal do SRPN fica definida de acordo com o Anexo I. 

Art. 2° As atividades definidas para o SRPN são classificadas como 
Predominante e Complementar, conforme Anexo II. 

§ 1° A categoria de atividades Predominante — AP deve corresponder a no 
mínimo 78% da área edificada do setor. 

§ 2° A categoria de atividades Complementar — AC deve corresponder a no 
máximo 22% da área edificada do setor, subdividindo-se em: 

I — ACr — Atividade Complementar recreativa e cultural; 

II — ACc — Atividade Complementar livre de vinculação a atividades 
específicas. 

§ 3° No mínimo 1 terço das áreas edificadas inseridas na categoria de 
atividades Complementar deve ser destinado a atividades inseridas na categoria 
Complementar recreativa — ACr. 

Art. 3° Ficam estabelecidos os seguintes parâmetros de ocupação para o 
SRPN: 

I — fica mantida a altura das edificações existentes; 

II — altura máxima para novas edificações: 9 metros, excluídas caixa d'água 
e casa de máquinas, que podem alcançar a altura máxima de 12 metros; 

III — taxa máxima de ocupação: 12,5%; 

IV — coeficiente de aproveitamento máximo: 0,26; 

V — taxa mínima de área verde estruturante da escala bucólica — AVEB: 40% 
da área do lote. 

§ 1° Excetuam-se da altura máxima estabelecida no inciso II estádios, 
ginásios, pavilhões, quadras cobertas e torre de cronometragem, que devem ter sua 
altura justificada tecnicamente e submetida à anuência dos órgãos distritais 
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responsáveis pela preservação do Conjunto Urbanístico de Brasília — CUB e do 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional — Iphan. 

§ 2° Eventual reconstrução ou modificação de edificação existente que 
implique majoração da altura sujeita-se à anuência de que trata o § 10. 

§ 30  Excetuam-se da altura máxima estabelecida no inciso II as edificações 
destinadas a cinemas e teatros, que podem alcançar a altura de 12 metros, incluídas 
caixa d'água e casa de máquinas. 

§ 40  A AVEB é constituída por: 

I — no máximo 50% de estacionamentos arborizados na proporção mínima 
de 1 árvore de médio ou grande porte para cada 75 metros quadrados de superfície 
de estacionamento; 

II — no mínimo 25% de áreas de bosque, arborizadas com árvores de médio 
e grande porte; 

III — quanto ao restante, áreas gramadas ou tratadas paisagisticamente, sem 
pavimentação de qualquer espécie. 

§ 5° São desconsiderados do cálculo da arborização da AVEB palmeiras e 
similares. 

§ 6° A faixa de arborização de estacionamentos prevista no § 40, I, não pode 
ser computada como área de bosque. 

§ 7° A arborização deve ser feita majoritariamente com árvores do cerrado, 
observada a necessária heterogeneidade das espécies, sendo que, no caso de 
estacionamentos, devem ser utilizadas árvores de raízes pivotantes. 

§ 8° Na AVEB é proibida a construção de subsolo. 

Art. 40  É permitida a alteração do parcelamento do SRPN, que deve 
observar as seguintes diretrizes: 

I — resguardo de faixa de área verde arborizada com largura mínima de 35 
metros não ocupada por lotes, a partir do meio-fio ao longo das vias Ni e N2, e de 
20 metros, a partir do meio-fio, ao longo das demais vias que circundam o setor; 

II — definição de faixa non aedificandi de 100 metros, a partir do meio-fio da 
via Ni, e de 70 metros a partir do meio-fio da via N2; 

III — definição de passeio com largura mínima de 2 metros em volta do 
SRPN; 

IV — garantia da acessibilidade universal e conectividade dos caminhos de 
pedestres e 'ciclistas aos setores adjacentes; 

V — manutenção da via existente entre o Autódromo Internacional de Brasília 
e as demais instalações do Centro Esportivo de Brasília; 

VI — criação de eixps internos de circulação no sentido norte-sul e leste- 
oeste; 
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VII — priorização da circulação de pedestres e ciclistas nas vias internas do 
SRPN; 

VIII — proibição de cercamento de lotes ou edificações, à exceção da área 
destinada ao Autódromo Internacional de Brasília, cujo cercamento deve ter 70% de 
permeabilidade visual; 

IX — garantia de franca circulação da população nos espaços abertos dos 
lotes; 

X — criação de espaços de convívio atrativos nos espaços não edificados; 

XI — proibição de publicidade de produtos, marcas e serviços visíveis a partir 
do Eixo Monumental, conforme legislação específica; 

XII — adoção de configurações edilícias que voltem o acesso às edificações 
para as áreas abertas, de modo a propiciar maior animação urbana; 

XIII, — garantia de preservação da área de estacionamento do Estádio 
Nacional de Brasília Mané Garrincha, a ser devidamente arborizado de acordo com 
projeto paisagístico, com disponibilização de banheiros públicos e estrutura de apoio. 

Parágrafo único. A alteração de que trata o caput é limitada à criação de até 
2 lotes, além do lote destinado à subestação de energia elétrica da Companhia 
Energética de Brasília — CEB. 

Art. 50  Ficam autorizadas as seguintes afetações: 

I — da via existente entre o Autódromo Internacional de Brasília e o Centro 
Esportivo de Brasília; 

II — da área ocupada pela subestação de energia elétrica da CEB. 

Art. 60  Para efeito do cálculo das áreas passíveis de ocupação e construção, 
é utilizada como referência a poligonal do SRPN constante do Anexo I. 

Art. 7° Salvo nos dias em que haja evento previamente agendado, fica 
garantido, durante o dia, às concessionárias de serviço de transporte público coletivo 
o uso não oneroso, para seus ônibus, do estacionamento do lote de que trata esta 
Lei. 

Art. 8° É vedada a alteração do uso da área em que se encontra instalado o 
Cine Drive-in de Brasília, de`clarado patrimônio cultural do Distrito Federal por meio 
da Lei no 6.055, de 22 de dezembro de 2017. 

Art., 90  Fica vedada a implantação de redes aéreas de energia elétrica em 
todo o SRPN. 

Parágrafo único. A rede aérea de energia elétrica existente no sistema viário 
do setor deve ser alterada por rede subterrânea no prazo de 2 anos. 

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei Complementar no prazo 
de 180 dias, em especial nos aspectos relativos ao detalhamento do uso e da 
ocupação do solo do setor. 

Art.. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 2018 
1300  da República e 590  de Brasília 

RODRIGO ROLLEMBERG 

Este texto não,substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 12/9/2018. 

ANEXO 
POLIGONAL. DE REFERÊNCIA DO SRPN — PLANO PILOTO — IRA I: 

Secretaria de :Estado de Gestão do Territerio11abr'Ittição,  
Umidade de Tecnologia 

:Cjyç de :Sisteruceicie Irtformação 'Territorial e Tirbattad 
:Iáiretoria de ic4irtogeafia e Tpcjra 

MENIOMAI. u ESCRATTvo, 

PLANO PILOTO— RA 1— SRPN ME10 

~rocem 5382,851 orn 	Área: 1 62„662 

Inicia-se a descrição dersie perímetro no -vrertice 1, de c owdena?Us N 8.254.301,94 mi. e: E 

1.89.618,91 	deste„ segue coro azirruite de 155°18'06" e ~eia de 1'7.2.6 r.in.„ erte e vértice 

2,, de coordenadas N IL2.54.28N24 r. e E 1.89J626,12 ;m4 deste,:  seguie com, azinrule de 

154'N06'47" e disfflacia 	1000 In, até o vértice 3, de coordertadts 8.254.277.,27 rrx„ e E 

189.630,49 !rn.4 deste. segue Merlo azimute de 15051'41" e. &is-lauda de 6,59 m., _até. o verrice 

4, de coordenadas P.; fia.5427451 rn_ 	1~33,69 o3.1, deste,. segue com .aaitrulte de. 

1:41'50'36r.  e distância, de 4,12 m., ate: o vértice 5, de ocordertadas N 8,254.268,27 Tm e E 

189.6~ 	k-e eglle Co CRinala" tile de 1.31'56'40" e ~eia de:6,5* 

6, de coordenadas N 8.25.4_263.87m e E. 189.64144 na,; deste, segue com azimute de 

13207'4fr c disignera. de 4;06 m.„ ate o v•ertie= 7,, de coordenadas N 8.254.261,115 rã. e E 

189.64M4 m.4 deste„ :segue tom es,.-.1—mtrfie der 1 2r3751n" e clistilmi'm de 8,30 ra,„ ate o vértice 

8, de coordenadas N 8.2.54.2556 tru. e E 189650,54 to.; deste, segue COM ag.Trrute de 

12.991441(3" e dEstância de 6,52et..até o vértice 9, de coordenadas N 254.251;75 :EM. e E 

189.655~ rtk.; deste,  :segue Ca rni agire-line dc 12 	922" e dlistfflocia de,  2127 m., ríté o 

vertáce 10, de coordenadas N8.254.238,37 ra. e E 189.672,113 ia.; deste, segue com. meinarte 

de I 3022155" e disUalcia de 8,12 w. tuê o vértice 1.1, de coordenadas N 825423301 us. e [E 

1189..678,1,1 rri..; deste,: segue com =Insule de 1292132'00" e cliStftneià de 6,53 ui-, Eité vlêrtice 

1112-,, de co~ensclas N 8.2.'.114.2294141 nt. e E 189.683,39 gn.; deste,. segue COM aZinline de 

1:34'00219" e 4±istãncia. de 6,62 Ern.„ 112* o vérgice,  13, de CI —E~R-rink; N 8.254.224,40 trt. e E 

1119.688,15 an.; deste, segue ,cotn =insule de 134'35'58" e distância de 553 m.„ ate o Irotrliee 

14, dr coordenadas N 8.2541-220501 rn,. e E 1119.692,.09 ro..; deste, segue com a7irautedc 

13r1455" e distãneia de 5,66 Lm., ate a vêrlioe 15,, de coordenadas N 2.2-54a1012 trn- 

159..69%,00 n3.; deste, segue cora nadmuie de 140'1 r40.  e dist-ínscia de '7,82 ta., até o Nnértice 

16, de coordenadas N 8.254.21~1 :m„. e E 1.89.7101,01 m.; deste, segue com azimute. de 

145'48'45" e disiãneia de 4,42 m.„ até a verlice 17,. de coordenadas N 8254.20164,75 m, e E 

.1.89.783„5.0 	deste,. segne tort azimute de 146'3718" e distância de 7.95 ra_, ath o vértice 

1:8„ ,de coordenadas N 8,251.2011,12 Ui- e E:18'957107,87 Em; dct.  segue COMI aZtinVate de 

146'23'25" e distilste.1.-a_ de .5,26 frn., ate o vértice :19, de ~cndenadas 	L254 I9!74 go. e E 
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159.70475 ali 4 diZST,C,, SCgUC COM múmia de 1.52q4905B" e, distaeda de 12,95 Mi. ,ÉtÉé 

20„ de ~demitas N 134-54.184,21 nu. e E 289.716,0 utt4-  ,deste, segue,  cem ,u.iierote,  

de 15.3'53n3" e dÉsdriei2. de 7,9B et,. até o vêtreice 21... :de ,eeordonadas, N $1454,1171,;(1$ in o E 

189.720,21 	desie, segue eme .12írItutie de :C64r21," e distinCia ide 3„41.ri., a16 o vêetiee 

22., de: coordenadas N S254.173,79 an. e. E. 1$9.121,211 it doste„ sevle cem azirenee, 

16213121" e ,distânziai de; 5„55 	até:o véd.iee 23, dt , e0crtdtruttas, N S.254,165,51 tad. e 

1189,22201 rn4 desie„ segue cure azírtnutede 160P56148” e; distinda ide 6,;.$2 m.„ ai 6 o védice, 

24, de codidenadas N Si264,1h62,35 m.. e E 1$9.72404 te4 dimio, segue,  cem akimule de,  

1641'28'49" e ,disthela de 7A4 	ai ê o Wrike 25, de eeardenatiãs N 11154.155,19 et e E 

:189..727,)02 nt; desie, segde com .aziende de. '1,6812.57411 1̀11  e disikteia de 12,85 tn. Até e, 

vatiee 24, de coofêtt~ N $.254.14457 te e E 159,129„49 014 dome, seve 	ailtnate 

de 171°2614" e distiacia de,  ,33,„41 et„ dee o váttice,2.1„ de coordenadas N fri-54.1,09v,54- et e 

109.734016 tra,; désie, seSue agni aziáratie dSt 171'1)00" 6 dis'timcia de 11,30 trL„, 

vétare :21,dccoardewMsr N 5,254.150807 rn. c 12109.13421im..; deste, scpc ~TN .aziirmate 

de 171'3215° e 6i0iTidw,de 2437 trL, até 6 vMier 	da ~Jirdera:005 N X.254474,27 in„ 

1.89„739,29 et; ,desie„ segue com azimute de 1,681'541,6" ,e disikáda dc 20„40 	a-té o,  

vértice 30, de cowdenadas N 13.254A54,25 til e E 16'9.143,71 es...;. deste, segue COM ima:Hut:e-

& 174°0759 e diídiea & 30292 ra, até o. V)SliCC 31, de effitdttiadas. N 5253.752X ffL e 

129.174e, .; 	segrue rotri WiT13111Cdc 1741. 943,:re diSliüttia 42 35,64 et„ até e 

vkértiee 12, de ,c6wrd=nada.s N $.2 -5,1.117,44 n, e E 11S0-117,95 rn4die.-ee,„ segue com an".ntete 

de I 7.514111" c,  distáre:la de IMO,  rik,„ ate:6 v6T116e, 33, çfe. coardetaidim N 8.251.751,13m, e 

019,779.jit TATA; doge, l!iegae,irn zirndin de 175'1409'''e dístArécia de 46 n,Cê O, 

VéltiCe 34, de coardenutas N 5,25320M18 rrn,c E 89.779,70 	gértpte 00t1á itártuate 

dek 17493'102" c' ,distãncia de 7,9,76 nit,„ tOe VeXISÇC:,$5,- tCe eme-denudas N &153.61743 

1-$9,7tr,73, 	deste, segue com az'imute ide 172°2419" ,e dist-linda de 6.0,06 et-, até o. 

vèrtic= 36, de, •teedidenduN 8:253,557,60 re. e E :189,.795067 Et; deste, segue com inzlietar 

de. 1,75'01101" e,  distkida de 43„81 	ao 	37, de coardeuRdáSr MS3,5138 Trk, 

OS 9.7951,47rn. dcbe1  eve COITá azimute de 1759519" e distàtteia 	10.49 ex, 	a,  

vêTdeil 35, de coeTdierriádas N $253.sol,so,  m.. ir E 159.5(liV4 	 cem =iene 

d.e 173'1E03" c ,distftricia de 53,5111m„ ate', o,  vértice 3 de coextdotiaJa.1,N U53450425 In e 

1591~2 ffi.4; desie„ setwe com, ;a2i111111k dc i.732027" e distiincie, ,de, 42,97 m art Oi 

h-tiee 4(p, do etierdersurtu N U51,357,74 EL e E 189813,93 rat deste,. segue; cote. =imite 

de 1735011.9" ie,  distfted?Á dc 46,93 RD,. arte OiN*FiTice 41,, ,de enÉrtikmdàs N 11:253-34405 EL e 

189.51$^ m..;; deste„ segue COM azimute de 1741621," e dist:Anuía de40,53 m, 

N.,ereiee 42, de wortiendas N i.253.3001,7 5:m e E 18982301 ta; deste, strt,lc 
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de 1 1'4743" e distância ,de 534m, 	 de coorde • - N' .253195,41, rtb. e E 

1 	224:84 in.; deste, giie com .antrn. 	1.7148" .distincia itle 22,53 na,„ até o 

vértice 44, deem:definidas 11'4 19,253.273,01 tat e 	4129,37 tri.; &Met  segue:tom azimute 

de 	 -,25[na, ,até. o vérti 45,, de coordenadas N 8.253.2711436 nu e E 

189.8191,72 na.; deste, segue com =image de l'9,6P52.°46" e distância de 6,79 'm,„ até o,  vértice 

46, •tite oaordenadas N 8.253.2642.37 ma_ e E 1.89217,75 rn.; deste, sepae ,com azimute de 

2045233" e distáricia de 29,19 na., até o ~ice 47„ coendeno.das. 8,253,237,89 	er,  E 

1,89295,47 nu; deste, segue cout azizerme de 206'5830" e distância de 22;74 na, até 

vértice 4t1e coordenadas N '&2-53.217,63 rn,„ e1 E, 1189.193116m; deste, segtle,  Ceffrl aZilTALIC 

,de 11, F.8"18138," e distát1  aeia de 32.86 m,,até o vértice 49., de 0~4;k:iodas N 8253.185,11 

189.799,41 nu; deste, segue com azirittute de 182.29-2r e disaincia de 18:27 na., até, o 

-Nértice 50„ coordenadas N 825116625 m. e E. 189.789,61 nu; deste, segue cem azimute 

dc 1,711"221 5T e distância de 32„49 rn., alé,  o vértice 51„ de condenadas N 8253.134,731 m. e 

E 189.7944 m4 deste, segue com uirriule de 1523324" e distância ide 31,54 m.,, até o 

rtice 52, de coordenadas N 8253,106,74 rne E 1189L899,)92 m deo; segue cem azimute: 

de 1.6213"28" e distância de ,5„99 rrt-, até o vértice .53, de onontlefflados, N 8.25111,01,04 m. e E, 

189.810,84 na.; deste, segue oenn azimute de 1615°,9029" e distância de 10,00 IN até o,  

.,séttice 54,decomd~das N 8.253.1091,103 m. e E 189214,32 m4 desite„ segue COM azimute 

de,  .4].2'O;' e distância de. 411 ,i1L, ene o véorlice 551, de coordenadas, N 8.253u087,06 m. e.  E 

189216178 rn.; deste, segue oam a2iMUte de 151'57'51" e distância ide 6,92 irm, -dó o vértice, 

56, de coordenados N 8"01813,94 m. e E 1189:821,104 sit.; desie, seve: CO111 s2kna1e de, 

153"5417'11  e distância de 8,06 ra,„ até o vértice 57, de eocirdenarlas N ,8.253.10734,7 til. e E 

189.123,85 .m.;. deste, segue com azimute de 1539517' e distância de 11,29 int, ale o 

védice5., decoordenadas, N @..2-53.-0é3,11:18 m. e R189228,93 na4 deste, segue com ,azimute 

de 157°,22148." e distância de 13,41, m.„ atté.ci vânic.e 59, de cuordenzdis N 8.253.054,70 m. e 

189.834,09 m.; deste, segue ,com .azirnote de 161°43291r e dist:rocia de 5,99 ria., até o,  

'éttice 6A, de coordenadas N 8253,445AI na. e E 189235,97 ari4 d'este„ se -gue coei azimute 

de 1,6209322" e distância de 4,96 rit, até o vértice 611, de conatenadas N 8.251,041,15 m., E 

189.83741 cri.; deste, segue com ,azinnute de 167°,2013r e. distância de 7„73 tn., 316'vice 

62, de cor:alienadas N 8251933,61 m. e E 18983800 nu; deste, sede Co', azimute de 

11 70114.`01" e distância de 8,43 .m.„ até o vértice 63, de coordenadas N 8.253,..92530 'rn. e E 

189.849> nu; ,desie, segue com'  ,azienube de 164031.34" e distância de 2,39 m., W: o -vértice 

64, de coordena.das N 8.251'023A0 m. e E 189.849,94 nu; deSte, SCFC com atállft 

r3 si. e distância de. 11„64 na., até o válice 65, de eciadideriadas, 11,253.91111,46 rn.e :E 

189242,59 nu; deste, soe MIM azimute de 17002'01" e idistineão, de 9,42 m., nté ,o védice 
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66, de coordenarlaç N 8.253,002,10 ra. e E 1 89.8413,-48 tri.; des-te, ;segu-e com azimute de 

17443'58" e -distância de '70,30 nt.„ ate o Ni'ériice 67, de eoordenadas N 8252.932,10. Oh. e 

189.849,93 en4 deste, segue DM atiltitie de 174°4338" e distância. de 6448 m., alé o 

vide 68, de coordenadas N 8.252,867.0.m. e E 189.1155,87 or-; deste segue com azimute 

de 175'3549" e distanei.a de 140,08 m., ate o vértice 69„ de etorderiadtisN 8.252.728)02 In. e 

189.86663 i.m4 deste, segue CCM azimute de 17990120" e ,distância de,  43,91 m , até o,  

vértice 70, de coordenadas N 8,252.68447m e E 189.87002 m..4 deste:, segue COM azimute 

de 173°55'52" e distância de 101 m., até o vertice 71, de coordenadas N 8.252.61346 tri. e E 

189.870.39 m..; .deste, segue com azimute de 1730.51.05" e distância de 801 m., aio 'vértice 

72, de coordenadas N 8.252.674,99 m. e E 189.87141 m.21, ,c5csio, scgoc com =imolo dc 

1751012O" .c. g:alinda de 102,82 m., até o %fénico 73, de molde-nadas N 8.252.572,5.3trk. e E 

189.879,76 rn.; deste, segue com azimute de 187°5841 e distância de 41,71 tri.„ ate o 

vértice 74, de:coordenadas N 8,252.531,22 tri. e E 189,873,97 m.; deste,..segue cont :azimute 

de 1943839" e di -.saneia de 1248 mi., ate' o %Cd-cc. 75, che coordenadas N 8.252.519,16.m e 

189.870,74 m.; deste, segue com azimute de 2136P3436" e distância de 16,39 flL., 

VelfiCe 76, de ,CoOmde312)41,5 N 8252504,50 rn. e £19.361i na.; dentei, se,gue comazinn' ate 

de 2142330" e distância de 18;13 frk., ax olialite 77, de coorde .nadas N 8.25244944 :ft. e 

1.89353,11 m.; deste, segue com azimute de 22405319' e distância de 1P.9 131., ate o 

vrtice'78„.  de ,cooldenadas NS,252.476,09 m. e E 189.113946 rra,; deste, ;segue comi azianute 

de 23643'32" e disiáncia de 17,71 1:11., litEo véttice:'79„ de coordenadas N 8.251466,37 m. e 

189:824,96 rn.; deste, segue com azimute de 245°48:3r e distância de 17,33 miL, ate o 

-trertice 80; dercoorden.M.35 N 8.252.440,10 11,, e E 1.89.808,79 iro.; deste, segue com avimute 

de 258'06133" e distimcia do 17;09OL, otO o vtdieo SI, de of000lormdas 314 S.252.456,58 

189..792,07 na.; deste, segue com azimute de 261a22,14r e distância de 18,41 nri,, ate o 

vértice 81, de ,coordenadas N 8.251.453082 rn. e E 189.773,86 lin.; deste„.segue ,com azimute 

de 261'2824" e distância de:21,39 n.t., até o vértice :83, de coordenadas N 8.2S25Ü65m. e 

E 189:752,71 ni4 deste, segue ecan azimut de 2729 8125" e: distância de 162,40 ai., 2flê 

VefiCe 84, de: ,coordenadas N 8.252.457;19 m: e E 189.590„44 na.; deste,, segue com azit" nute 

de 288'0524" ie distância de 2O63 r:, ate o véntiee 1 de coordenadas N 1.252A9464 m. e 

189.475,77 tn.; 'deste, segue COMI azirr.orte de 2879 r32" C distrincta do 491;70 rrs,„ sti 

vénioe S6,, de cooesdenaln :N" 82:51.6198 rn. e E 10406,414 to:ri  deve, 'Regue com azimute 

de 2753633" e distância de 90,51 rn., até o vértice 87„ de coordenadas 14 8252:64402 rrk e 

1 3155„77 	'deste., segue com azimute: de 275'31'29" e distânoU de 047, 	ate o 

vértice SS, de eoordenzdzs,N 8252..659,1,5 an. e E 1::4;.:6"645 ro.; deste, segue com ,azimote 

de 275'2924" e distância .de: 198,86 rri,, Ji é  Ck vkrtice::", decoorden-adas r,N,11:252.678„17 m. e 
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E 1811.610,71 riL; deste., ,segue,coni azimale de 169.628:" e distância de 0i60Tfl 2.Ik o iwirtioe 

90, de ccoardmadas N 0L2.52.67875: 	e E 18:64.610,88 m.; deste, segue com .aãutute de 

169.e00" distãnei.a de 9,53 ta„. até o vê:ruce 91, de .cuordenadas N &2524657.$h m. e E 

1.88413,55M4 deste, segue com azimute de 1645'57-  e distância de 5,82 m., até o VârtiCC 

92, de coordenadas N. 8.252£93,49 Irl. e E 180.615,18 .m.; deste, :segue com azimute de 

155909" e distincia de 235 m., ate o vértice 9.1, de ouordenadas N U52,712,46 m. e E 

1.118,420173 mi.; deste, segue com ,azimute de 15"35(10" e distância de 45,,27 m.,ate o vertice 

94, de coordenadas: N 8'...2527%38 an. c: E 101ã61.1;20 m.; deste, segue cunt azimute de 

:17930157" e &sumia de 124,27 m., até a vértice 95, de coutdenadas N 8252X75,21. re. e E 

1%409,56 m.; deste, segue com azimute de 17" ssnirr ,clistâncla dê 5,45 mi.,eité.0 

96, de .cuoldenadas 8.25L880,40 m. e E 10847425 ra.„; :de:sie, segue ,com azimute de 

17'591 I" e: distância. de 99,XJS 131., até o vértice 97, de. coordena 	N 8.252974;710: m. e :E 

1082046 rrk.; duXe, segue cètro aziratste de 7D.591.3" .e distância de 7,40 ot., até o vértice 

de comdenadas N 8.252.901,74 EM e, E 1804704,15 	de-ste, segue com azMuMe de 

:17a59ciii ri e di~cia de 30,27 :m., até o .srertice 99, de coordenadas N 8.251011W m. e E 

1.1.3,6004 deste, segue com azimute de Ir 214ir e disancia de 6(5,73 m., até o vétriice 

100, de cuartSeT12.6:3 N 8.263,073M m. c E 10031,40 an.; dctc,seltue com azimute de 

Intly,  e disiãada de '13„3.1 m., até o véffice 101, de coo:amadas N S.251.006M ra. e E 

1.0037,37 rtt4 .deste,„ segue ou'ru'zimme de 17'2042' e distância de:25,29 m., até o vétike 

:In de coor~: N 0.253.1110d65 In. e €1 :744491 nu; deste, segue com azimute de: 

17-3712" ,t distíncia de 1.617 m., até o vértice 1035  de morde:nadas N 0.253..126,06 ra. e E 

1....749,81 	.iite, segue cata azimute de 10"05130" e distincia de 30,60 na, até o vértice 

INI,„ de czonienadas N ;11.253.15543. rm. e E 1:.:L759,33,  :m..; deste, segue cora aZineute de 

i74'45" c distância de 23,87, an., ate o vértice 105, de cooldeziadas N 11.253.178,05 nt. et 

1M:7605 rtk.; deste, segue cum azimute de :20°4033" e distãncia de 34,66 m., mé o vártice 

:106, de, coordenadas N 11.253.2.106iii.. e. E 11; '.778,64 :OU; dirSte segue cana azimute de 

2924100" distincia de 24,52 m, até o vice 107, de cooMettadas :NI 0.251231,82 rm, c E 

188,790468 int; :deste, segue com azimute de:28"29•44" e distância de 15,01 m., até o VérliCe 

1" de •coordenadas N 1.253,245471 In. e E 1.; ',798,22 'nu; deste, segue com azintute de 

30'07.29" c distância de 12,39, rn., ate o vértice 109, de coorde~N 82532.96.,43 m. ei E 

i;$444 mi.; deste, segue COM ,azirmate de 454322" e diStânc ia de 59„3,1 Itt.„ até o véttice 

110, file coordenadas N 8,253297,84 371:. E :I 51$46,90 	dese, segue cum ,azirtrute de 

375724" e ,distincia de 29,29 :et, alk o vértice 111, de rcuotdenadus N 8.251.320,93 m. e E 

1n:864492 nu; deste., segue com azimute de W.19'57" e distância de2630rni., ate ~ice 

LIZ, de cootdenaj. :N 8.253.34 2,26 nt. e E 122 .rah; deSle, segue .com 	irnude 
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2034'13" c distância de 19,91 ot., até o vértice :113, de coordenadas N 8.2$3360,86 nt. e E 

18:71,42 na; deste, ,segue com azimute de 8'21'25" e distância de 29,76 iri.„ até o vértice 

114, de coordenadas Ni 8.251.191D31 m. e E 1:N:89475 m4 deste, SCPat coM laziEnzge de 

052194" e distância de 36,51 ra„ até o vértice 1.11A, de .courdertattis N 82514202 m, e E 

188.892,94m.; ideste, segue cora a2imu1e de 7'2415" c distânécia de 53,67 In., ate o vértice 

116, de coordenadas N 825346021 m. e E IN.897„28 trg deste, Segue com azimute de 

45437" e distância de 3,64 rt, até,  o vértice 117, de icoardenadas N 8.253.498;71 ra. e E 

188900159 to.; 'devei, segue coro aziiru1e de l39128" e distância de 24,70 m., até o vértice 

11g, ide :coordena N 8.25152139 na. e E U8.904310'm. de:St; segue com azimute de 

,336°0031" ie distância de 51,79 m.,„ até:o vértice,  119,, de coordenadas N 8253477805 ra. e E 

188,897,56 m.; deste-, segue icem azimute de 354"03121." e dis-táncia, de 35,36 	até e 

vértice 129„ de ~nadas N 8251612,42 rn. e E 188.893$8 :1214 deste, segue ccm. 

azimute ide: 3544013" e distância de 10,91 nt, até o vértice 121, de coarden -adas N 

M53423,29 m e E 1884392186 Lm.; deste„ segue cem azimute de .3510P431 3" e distíUcia de 

10,93 	aia' o vértice 121:, decouodetudasi N 8.25104,06 In. c E I .891,10 .m.; deste,, 

segue com .azimute de 3ser-0938" e distância de:2150 na.„ até o vértice 1231  de coordenadas 

N &231657,21 m. e E1198.8117)09 m4 dCSÈC, segue com azimute de 351r09'39" e disancia 

ide 10, 88 	até o vértice 124, de coordenadas N 8,253467,92 m. e E 188885„23 m4 deste, 

segue com azimute de 350"3318" e dita de len ITL, 'afê e .5.éttice 125, de COT)fdirfladU 

N 8253487,79 m. e E lagi."'.;405 in4 deste,, segue com ,azinitite de 350'34'47" o dá' Vinda 

de 17,94 na., aUS o vértice 126, de coordenadas N 8251105,49 m, cE 1804791,12-m4 deste, 

gue com azimute Id 331114'35," e distUcia de 'UM nt ai é o 'vértice:127,, de coordenadas 

8.753.717,74 m. e E163.87k97,1711.; deste, seve com, aziraute de 350°33'40" e distância 

de 2430 nt.,..até o -vértice 128, de coordenadas N a.253.73 j5 In.. e E 1819873,48 m4 deste,. 

segue com azimute de 3303313-V disM'acia de1g,e9 ra.„ até o vértice 129, de coond'emadis 

N 8251776,32 m. e E 188.86744 :n14 deste, seve iconn azimute de 331'0(2'14" e distan-da 

de 7,90 na, até o vice '130, de coordenadas N 8.251784,12 m: c E 1811:866,01, m.; deste, 

segue com , azimute de 3$0°243" edistãnda de 16,73 rit.„ até. o vértice 131, de ccordeatadm 

N 8.7.51.81:10,64 m. e E 18.8.863,22, nu.; deste., segue,  com :aárunte.  de 330°5314" e distância 

110,344;1 mi  até o vértice 132, de, cocadenadas N 8253.83402 !m., e E 1.88.857,82 ra.t. deste„ 

sege com azimute ide 330"42W e distância de 31,27 m., até o vértice 133,, de coordenadas 

N 8,253.867,35 na e E188,85.24.5 ra.; deste, seve com a.zinTate,  de 33413r e distância 

de 11,24 'ui., ate c vénice 134, de ,ecordemulá N 8,133:878,141 e E 188.85482 ta.; deste, 

seque Cem 'azimute de 355'0819" e distância de 3,M. 	até o vértice 135, de ccordena.das N 

S253382,13 m, e E188.890,49m; dete, sgue coro azimute de 35r33'49" e distância de 
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82 m., até o vértice 136, de coordenadas N 02-53.899,95 rfis. e E iH5Ú63 nri4 deste, 

segue com wituute ele 35947148" e distância de 0,45 TIII" at8 O VÉrtier 137„ de coordenadas N 

8.25349440 ii e E 188.850„.62 m.4 deste, segue com azimute de 3$91:4749" e distruieria der 
1447 ert_, Olk O -liêntice 138, de coordenadas N 8253,905ft8 m. e E 188,85047 ro.; deste, 

segue com azimute de 358'2112Kr e distância de 11,06 m.„ ato vfrlice 139, de co4rdenai:1s  

N &253..916,94 m. e E 1' 4350,25 rim deste, segue com azimute de 2%911" e &Lerá:1'de. dr. 

10,43 rft., ate ,o vértice 140, ide coordenadas N 8.253927,36 m.e E 188.8516 1%; deste, 

segue com azimute ilk 6,931 1" e &miti de 111,03 ni, ae•o iétrtice :141, de coor-  enadásN 

8.253,938,31 rilL e E 1.88.85,O(1 m.; deste, segue com azimute de 6'32`03:' c dista.'ncia de 

24,18 m., até o vértice 0'42, de coo~as N ,8.253.962,34 na.- e E 12: .S54,75 nr4 deste, 

segue com ,azíraute de 42.]'2&" e distância de 11,14 m., até Cl v6rtice 	de coordenadas N 

8253.973,45 ra.. e E 188.855050 na.; deste, segue cora azimute de 191.'47" e disiância de 

39,57 rn., àê o vértice 144, de cocedenatlas N 8.254.013,)81 ur. e E :I8856,43 m4 deste, 

segue com azimute de 7.11N13'2V e Ifistância de 137„62 rn„, até o veftice145, de;roordeocim 

N 8.254.057„169 m. e E188.986„59 tu.; ,deste, seve cern .EIZilintitt de1192'32" e ~eia de 

26,37 ni, ai: o vértice 146, de comdenadas N 8.254416590 ar.â. e E 1 89.011,65 m4 dest; 

segue com azimute de 7044°49" e distirreia de 29,01 m.„ ;até a vêTrice 147, de coordenadas N 

8254475146 m. e E 189~4 m4 deste, segue C0311 azimute.  de 6r33158" e distância de 

59,$1 m.„ aié o vértioe 141, de coordenadas N 8.254.09741, m. e E 1 89.4194„413 m4 deste, 

segue ccm azimute de 6r2 -21" e distância ,de 67,1 ro.„ até o véntice 149', , de coordenadas. N 

;1254.121,84 rn. e E 189.156,87 to...;; deste, segue corn azimute de 6E9.6'02" e distar' leia de 

67,25 m., até o vê-rtice I5. de coordenadas N 8:254.146,96 m. e E 19.219,89 m4 deste, 

segue com azimute de t019421  e disfflicia de 55,35m., até. o irêtrtice 151, de coordenadas N 

8.254,167,40 7t1., e E t19271,33 To.4 deste, segue com .OZI:1111Jte de 6114'43" e distãricia de 

5440 an.„ a'16 o vértice 152. de coordenada.s N 8.254.187,56 m. e E 189321„85 m.; deste, 

segue com aZirtillte de 613%2104" e distância de 28,33 m.,, até o,  ~ce 153, de coordenadas N 

8254,198„16 m, e E 189'348,U 	deste, segue com azimute de,  674poi9' e distãneia de 

13,17 	it) VêTtiO0 154, de coorden .adas N 8,254-20146 m. e E :I9 	,3:Í ori.; desc. 

segue com .azimute de 6843'.53" e distância de,  38,S4 m., att e,  vêrtire 155, de coordenadas N 

825421 7,25 m. e E 189.396„50 ru4 deste-:„ segue com azimute,  cle 66401' e distância de 

61,79 m., att o vértice 156, de coordenadas N '8.254244,49 trn. e E 1189459,66 m4 deste, 

segue com azimute de ,6834'40" e distãncied e,  37,34 m.„ até,  o vârtice 157, de COOT4154aLts N 

8254,258,12 m. e E 1811194,42 :rn--; deste, segue oarn azimute de; 6r3440r-  e disbineia de 

1484 m., até: o vértice 158, de coordenadas N 8.254J42„45 m. e E 18950544 in4 deste, 

segue.  COM  aiirreute .M694'54'46" e distância de 13,06 Ell t, até o, vértice 159, deo -porde-aladas N 
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U54.165,93 m, e E 1031771: 	d 
	

de 72.29h15H  e dislücia lã 

2;34 nt, até o !Ma IM, e irdaads 	e E IN319,911 

segue cum azimute é 72'291:5" e idisá'nei;a é 6,23 ra. ati -dite 1.61, de morde- 	Ni 

15-.4,269,51 mi e E 189.525„88'N deste, segue com azimute ide:73'507" o dl-. 	de 

8,55 mi, até ' o vitioe. !Hl, de !coordenadas i1254;2718 mi e E 119$34,101.„ deste„ 

seve _com-  azimut de 7?51:28" e tiiia d.e 21,64 mi, até o virtioe163„ coorden 1i N 

1254178,27m E 	desie, segui exirs, a -zitte 10P.3834" ede 

.31,33 ni,„, ai o Idiee 1.64,, -de .e. 	,834,21R- mi, e R18938'4,38 al; ,dtsie„. 

segix 00111 ,Bzinnte de 68:158'41:.' 	' ti& de 395m., ai. o Neto 1, de coordemadis N 

U1430494 m, e E 189491 	ponto inieidda descri zte.: — 	Toda IN 

azimutes e clit'stíticia.s.„ irem, e perímetros franceie-km DO plario de. 	UM, Todas 

as coordenadas gui dei 	esto porre-fere-mia 	,Skieíria 	o. Brasileiro e 

etoodraro.se reprenii 	.o Siso um, referenciadas ao l4teridiamo. Cetra' 45 

INGr,, Toso 23i, tendo como o Dato o SÁftSERGAS 2 	Tii Os aálutes e 

ditiKàsare-ãs. primeiros forim, cateulás rio plano á proj NIT° 'UM, 

de j 
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TABELA DE USOS E ATIVIDADES 'PERMITIDOS 

USOS 1 CLASSE. f  

_ 

A TPADADES TIPO 

COMERCIAL I 1 
— 

i 
4713 	lLjde •'. ..- 	ertos ou in 	azines AGi  

471 3-43102 1 

Lojas 	id 	var.iedades, 	exceto 	lojas 	de 
cleprirtamentas 	ou 	:magazines 	(comércio 

. li 	.s eto 	Tibfillela v mil"' a n"I  'esl)t'l zado a 	' 	~il 
de gênerostabocal. idos em cstabeIecirriernos 

pequeno porte que oferecem InfurIczas„ 
? quinquilharias eoutras triertadeilii.1' variadas) 

ACe 

4721-1,(02 1Padaria e eanfeilaria com pretbrilfránd2 de 
i !rev en da 

ACe 

' 4721-1,03 Co macio varejista de latictaios e. fios ACe 

47211-1/134 
Comércio vanfista ,de doces,„ briles;, bombons e 
Isern el bardes 	(bale iro 	construido 	como 
microc mpreended ar 'inddual) 

- - 
ACe 

47234(00 Cornado. VfifejiSt1 de bebidas ACe 
47254ffll Tal:cauís ACe 

472 	ret2 A C e Comércio; varejista de mercadorias em lojas de 
,convcranda 

47294(99 

Comércio varejista de :produtos alimentícios 
CM, 	,gtal 	,ati 	es,i)ecializado 	em 	prothites 
a Iimealkios não especificados ;anteriormente 
(sorveteiro 	constitui do 	corao 
xn itroempre= cledosr ilidi-virtual) 

ACe 

' 
473141/00 

Comércio 	vartiNU 	de corribustivd s para 
veicules 	auto to COAM 	{via coladO 
obrigatoriamente ao Autédrorno) 

ACe 

4 73:2-6f00 Cerfriêtel0 varejista de lobrificarnes 1( 	ata 	do 
obrigatoriamente ao Autadrorno) ACe 

4751-2101 ACe Comércio 	rejiste 	especializado 	dc 
¡cominaram= e suprimentos de informities 	I 

4 	:I -2/02 ReatTRZ de ,cartuches para equipar:açulas de,  -- 	 1 int,romiktica 	 i '* ACc; 

4752-1 rem Conn érdi o 	varejista 	esp telati,22-do 	de - 	 . equipamentos de telefonia e caurunicação ACe. 

47534100 
Comérei o 	varejista 	especializado 	de 
¡eletrodomésticos e equipameatas de ãudio e, 
vide° 

1  ACe, 

475 '3 MO ACe 
Ccrrn érei o 	varejista 	especializado 	de 
insturnealos ¡musicais e. acess6rios 

4761 -0/0:1 Coméni o varea de liljOS 
1 

ACc 
4761 -0ifeâ Comércio varejista de jornais e .reN4s1ns ACe 

47614),(03 Cotnêreio varefáta de artign de papelaria ACe 

, 
4 624100 Com&cio varejk4a de discos, CDs, DV131s e 

tilas 
,ACc 

USOS Sun 
CLASSE ATIVIDADES 1 TEPO 
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I 	CONIERCIAL 1F 

4163-6(1 
Comercio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos (briumtedos, jogos - efelremicos au 
não - c arlig05 recreativms) 

ACe 

1 4763 632  
03412èreiCi 	varejista 	de 	artigos 	esportivos 
(etraip~tas e materiais esportivos,. artigos 
do vestuio e meu-Ur-tas oespecializados paza a 
prttica de esportes) 

' 

ACe 

4163-6133 , i Comércio VareilSta dei bicicletas 	1 etieieles; 
ipeças e .acess&rios 

'i .Aue- 

4163-'6104 Ceiméreo varejista de arti,ges ,de caça, pesca e , camping ACc 

:771_,7,01  'Comércio varefesta. de produtos farmacéuricos, 
sem manipular,„_ão de fórmulas 

Acc  

47214102  Comércio varejista, de produtos farrnactuticos, 
icem, manipulação de Mandas 

Acc  

• 477 E 4103 'Cornézeia varejista de produtos farmacêuticos 
- - - hum - ices, A Cc 

- 47 72-5M Cora 	-o,  varejista de cosméticos, produtos de 
perfumada e de higiene 3:kessoat ACc 

4773.3100, 
, 

Cemêrcio vaxejista de ,artigos médicos e 
ortopédicos ACc 

4774-1~ Carn&ciovar1ade artigos ,de Óptica ACc 

4 78:1 -41130 Comércio 'varejista de artigos do VenUlkil) e 1 
O GeS9154111.05 	 I 

, ACc 

47 	2,19)1 Comércio v.arejistri. de calçados ACc 
4782-2C2 Comércio varejsn.dc artigos de viagem ACc 
473-11501 ' Coméreio 1.arejitsta &artigos cle joalheria ACe 
4783-1M2 Comércio varejca deartigus de. relojoaria ACC 
4783-7M Corri ércio sarjt.s 	de antipidades ACc 

, 4783-11.99 

' 

Corrtércio varejista de outros artigos =dias' 
al Cumisngtioa,, 	filatelia, 	sebo., 	:rativeis, 

utensílios darriéstims„ materiais de dermelição 
e outras) 

Act  

.4789,0t01 Coméreio varejista de saurnaires, bijuterias e 
~atos  	 _ ACc 

I 41894102- 
I 	A 	, A.Cc Comércio VZTOSta de plantas e flores rraturais 

(arieulturas)1 

il ,4789-11%03 i Comer-de V,Eirej isdeeb eteG. de arte 	il ACe 

,47,0,9LOMS Corriérdo. varejista de artigos fotográficos . para lilMagern ACc 

I 174.STITUCIONAL 

1 	5]]-5i GeraçãO de Energia Elét.ca 	 f ACc 

591 1 -Mi , Estúdios ciziermatogrülicos 	 ! ACc 

1 5911 -1/02, :Produ -:ção de filmes ~  para publie 	 I * ACc .. 

USOS 	1 Slirl 
1 CLASSE ATIVIDADES ! _ . MO 
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9001-9106- 

, 
A r constiturdoi 

Atividades dê somorizaçãO e de iiturnino 
Xcxclusiv.amente. dise joekey ou .video jceloey 

ciori:„ o 	micrtiernpatendedlor 
indipddleal - escnitikio) 

Ace  

90‘01-9106- 
B 

Atividades de sonorkação e de iluminação 
(produção e promoção de ,atividades de apoio 
as ;Eiti~des arttsticas (inclusive &se jockey 
ou Video juekey) 

Acr,  

90D1 -989 

Artes 	cênicas, 	•o:soe-Lacaios 	e 	atividades 
compleriCtrtarCS 	rrão 	 •especificados 
anteriormente 	(produção 	e :promci 'çáo 	de 
espetáculos de luz e SOT_Its  de pirotecnia, 
atividades 	de 	diretures,, 	rprodateres,, 
apresentadores 	de 	televisão 	e 	radio!, 
ecoou:nina, elationteãO de:roteiros, outros) 

ACr ' 

, 
9oU 12-7.M3 

Ativ.-idades 	de 	artistas plásticos!, jornalistas 
iridepentlêrttes e escritores 

.4, Acr  

I

900.3.5m  Gestão 	de 	espaços 	para 	,artes 	erlrificas,  
espetáculos e ouras atividades artisticas 

* ACr 

9101-5a Atidas .de bibliotecas e azqui-vos ACr 

9iO2.Gi 
I

, ~idades de Wrilige115 e de miloração de 
lugares 	e 	prédios 	bistfrricos 	e 	;atrações 
similares 

ACr 

I11  , 	i 
93. Á -S. 

Gestão de Enstáiàçbes de esportes (estãdies, arenas,  hipódromos, ginásios, quadras, ,s,..)  ,,0  AF, 

I 9312-3. 	' 	! Clubes sociais!. esportivos e similares AP 
I 9113-1/00 : Ai 	idades 	de 	ndicionamento 	fisiCO 

(academias, centros de saúde fisita., ...) 
AP 

93194 3 
Produção e :grromoção de everitos .esportivos, 
(produção!  regulação!, organização de eventos, AP 

'F  
9319409 1 

Outras atNitindes esportivas não especificadas 
2rn1tniarniente (pesca esportiva e de lazer, 
atdades de árbitros!  anelas, ...,) 

* AP 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

4950-7.00 TPens, rturistices, teleféricos e sirtilares :ACr 

5 23-11,00 
Estacionamento 	de 	veiculos 	(exfificlos 
garagem. cpanlues de atacionamentri) 

Acc  

5310-510 t- 
A 

Atividades do Carreio Nacional - posto de 
alicia 

Ace  

. 

5590-6/99 

Outros 	al olatri altos 	riao 	especificados 
(alojamentos coletivos para ,estudantes) Obs:.. 
Virieuladof 	ébrigatoriaraerde 	a 	atividades 
esportivas) 

• ACe 

5611-V01 R 	tattrardes e saltitares JetCe 
SUB i 

USOS CLASSE 
ATIVIDADES TIPO 

PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 
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1 
' 5619 -2,02 Bares emnrcs esta'Uleciznernos especialtizades - em sersãtr'bebIdas ACc 

561.11-2103 Lanenernetes 	casas 	de 	ak, 	,de 	sucos 	e. ' sImilazw. ACc 

5612.- VOO' StwiçartS, 	ardbxiburaes 	de 	alimenta 
prenararrào dos alimentos ACe . 

2015,01 6-  inesenvolvim..rap, 	de; 	pnegraanaS 	de 
onranuM(gar sPb =03~ 

4, ACc 

6'201- '102 Web &siga ACc 

6204-0100 Cans-ulbari a cm: lecnoknia da inforresnão 1 ACc 

62094100  1 &apoie t&mko, maratene'ão c ,nutros seMens 
,em templo . 'a ofâ infomacia, 

I 44  1 ACc 

6391-7,430 1A 	ceias de nalfcias I 1 ACc 

6421-210 0 ; Ban ons , 	mereilais I 1 ACc 

6423-9)-00 Caixas ,econ0tneas  
1 

6432-1/00 Baiicos ide int; cif:alenta 1 * Ce 

643S-7101 'Rances ide cãnáb ;o ÃCc 

66'1(3 RepresenmeiSes deliu-lens 'estrangeiras IA Ce i 

66119-1%4 Caixas eletr6P-Ifees ACc 

73111 kgênei as de riblicida ACc 

73,112H2fm  : ,,Ngened ameno,  ide ,espapos para pablieidade, 
emeete etn, veiculicrs de convanicação,  

, ,ACc 

' 	73119 	r01. ¡Criação dê estudes pa-ra feiras e expesk5es 1 	'," 'hitCc 

7319-0):02 . Piemo èdia de meadas ACe 

73119 	03 . Mmiceirals; (Tirete, * A Cc 

73119 	%4 Consultoria ,ittli plibliti 	e  

73194599 ; 
Outras 	ativitbdien 	de 	vabllei~ 	- 

Ifi =das aniedarmente ,sgec 
.ACc 

. 	741110-2M :Diesign de km:dores Acc  , 	i 

74X14-2/03 :Design de pmduto H* ACc 

741110-2199 
, 

Adràdades 	1U 	d'4&-ni 	rião 	especifi'más 
antenormerne (se4v5ens de dp: gitficia e de 
diazemnaeãci) 

' 
ACe 

'74" 	Ck 	11- 
• 

,Mividades de :rfroditi01) de fahagnr5as, eweto 
aérea c saibrnaiiina O:É-Aduar-os ;Independentes) 1  

ACc 

USOS 
SUEI 

CLASSE ATIVIDADES TIPO 

' PRESTAÇÃO DE ; 
_ _SERVIÇOS 
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7420-0101- 
B 

Atividades ide produção de. forogra.Fias, exccto 
'aérea e: submarina (fotos para documentos; 
pata firS comerciais, ....) 

, ' 

L 1 
1 

AC: 

, 
MINdriades de roduço de foi emalas aéreas e 
su'brn atinas 

ACe 

, 
- 

7420,-0810 
1  Latoratétios 	fotográficos 	(revelado' 
:futogfrãfico 	constituído 	oacoo 
tu icreempreen deitar ira:Wal1-1' 

ACc 

1 
7.420L-0.10.1 ' Filmam 'de festas e evada 4,  ACc 

74991-1/05 
_ 

Agenciamento 'de prOfissionzis pzra atividades, 
esportivas„ culturais e ,arifsticas (agendas de, 
medelos, 'empresários de artistas, ...) 

'' 
ACc 

-710 7721 	0 
j 

Aluguel 	de 	equipamentos 	recreativos 	e 
esportivos, 	(barcos

' 	bicicletas
' 	

cadeiras 	el -  sa.3ania 	sois,. 	mesas 	de 	SkLIC2i 	e 	bi.ilhzT, ,  
b "nalotiedeO 'não elettônitos;  .„) 

ACe 

7722-540 Aluguei 'de ficas de vídeo, DVDs e si/trilares ACc 

7723-3100 Miguel' de 	do vestudirio„ joias e: i acessádos 
ACe 

7911-2O A. 	ceias de viagens 	 1 ACC 

79124400 lOperadures turiseieos ACc 

• 7990-2100 
Secos de :reservas e mtros seriços dei 
turismo tão especificados anteriormeale 	ia 
rutistico) 

' ACc 

1 1 NI.— 	.-.1 . 
, 

, 
Serdeos combinados de escriffirio e ¡apoio 
admintisizativo 	(p.resta0o 	de 	serrieos 	a 
Crfrpltás1.5, e escritérios, virtuais, se-Ilhoas de' 
reeeprAo, 	pialiejamenio 	eibribteirOti  , 
contabilidacie„ arquivaritemo, preparação de 
material para euVio pele Geridos ....) 

,4  

ACc 

:82 II 9-910I 
1 
'Fotocópias t ACc 

.8210410E ' Sal-PAI:e-os deorganização de I.eitit_S +corto-usos' i 	 ' :expostçtts e' festas '4' . 
ACc 

S23041'02 d 	festas e eventos 	 i , j AC:,  
,@299-1.(06 , Casas lolksieu I .ACc 

B299-7/7 Salas de acesso à Iti.lerriet .ACc 
j__....Í 

TIPO ushs, ADES SUB 
CLASSE 

P RES TA 	O :DE 
SERVIÇOS 

, 

, 

p299 79 Outras 	avidad' ' 	de 	~Ocos 	.prestados 
pdalcipaErrierne à empresas rão espezifiesdas 
anteriormente 	(estanogralia„ 	laquiparia, . 

'• ACc 
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captação de imagens de :moldes, sergigts de 
dipping 	ressão e de eciloca.0o de código. 
de barras poira endereços postais, atia.dores, 
exceto de seguros e imOveis, dgpachairtes, 
exceto... 

9321:= 	Parques de diversão e ei ICS letTLâTiCOS 

9329491. 
Discotecas, ;danceterias, saldes, de dançae; ' 	' AP 
similares 

9329-8ICC Exploração de 'Miau L AP , 
9329443 , 

' 
ExPloraÇão de ¡agis de sãramat  bilhar e 
similares AP 

' 9329'4iB4 j Ep1oraçio &jogos, el et-ânions recreativos 	1 AP 

93,„,94551, 
Outras ativiilndes, de recreação,  e lazer não 
especificadas 	ameriermiente 	(animador 	ilk 
festas 	e 	(mágico 	anstibidos 	como 
moi conerweeodedores individuais) 	 - 

* AP 

f . 
95291A91 

Repotração,  de calçades, bolsas e ;artigos de 
viagem 	(sapateiro 	coostinnida 	COMO IP 

ACe 

roi croenspreended or irdividualls 

9529-1 	2 Chaveiros ACc 

9S29 	)3 Reparação de relógios , ACc 

1 ,9529.704  Repasaçãe de bicie[e-12.s, nítidos e ouros 
ve [cid o s tio-rri Morim dos I 

ACc 

1, 929-1,W Reparação dcfnliias A Ce 

'9 6.02-913,1 Calieleireires,, marii 	e 	' icurc , ,* ACc 

1 9032-5.(02 
1 Atividades de, estética e outros serviços, de 

,euidados com a beleza (depilação, massagem, 
lir-alteza de pele], .....) 

, * 
ACc 

10B SERVAÇÕE&: 

— Atividade que tão pode ser deserivelvida no térrea 

AP — 	Predominante (oro miminio 7.8% da área efetivamente 
'construi t) 

AC — Atividade Complementar (no máximo 22% da Lixa efeti)irannerite construída), 
;secida lime no frifflát10 1/1/1 krça devem ser obrigatoriamente é atividades A. 

Aer — Atividade, complementar recreativa 

ACc — Atividade Complementar SOO vinciitação a atividades iespectficas 
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